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LEI PROMULGADA Nº 3383, DE 12 DE MAIO DE 2023. 
 
Altera a Lei Municipal nº 3177, de 09 de 
novembro de 2020, que proíbe a cobrança 
de tarifa de água tratada e da taxa de esgoto 
na modalidade comercial em templos 
religiosos, agremiações e entidades sem 
fins lucrativos no Município de Araguaína. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições legais e com base no art. 68, § 5º, da Lei Orgânica do Município e 

art. 173, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa de Leis, PROMULGA a seguinte 

Lei:  

  Art. 1º Fica alterado o caput do parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 

3177, de 09 de novembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º […] 

Parágrafo único. Para fins de consecução do disposto no caput deste artigo, estão 
contempladas nas isenções previstas por esta Lei as seguintes entidades, as quais 
também terão direito à tarifa social: 
 […]. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 12 dias do mês de maio de 2023. 

 
 
 

MARCOS ANTONIO DUARTE DA SILVA 
- Presidente da Câmara Municipal de Araguaína-TO – 
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